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RESENHAS REVIEWS
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Este livro está organizado em 12 capítulos que
tratam dos seguintes temas: (1) relações saúde,
trabalho e direito; (2) exploração do corpo ao
longo da história; (3) imperfeição da regra tra-
balhista referente à saúde; (4) legislação previ-
denciária e seus significados; (5) ausência da
questão da saúde pública no enfoque da Orga-
nização Internacional do Trabalho; (6) movi-
mentos de lutas dos trabalhadores pela saúde;
(7) importância do aporte do Modelo Operário
Italiano para o campo da saúde do trabalhador;
(8) diferenciações conceituais entre saúde ocu-
pacional e saúde do trabalhador; (9) construção
e institucionalização da área de saúde do traba-
lhador no Sistema Único de Saúde; (10) a Rede
Nacional de Atenção Integral à Saúde do Tra-
balhador; (11) desenvolvimento insustentável e
ausência de foco nas relações entre saúde e tra-
balho; (12) confluência de uma trajetória crí-
tica das relações entre saúde, trabalho e direito
para uma práxis educativa.

O próprio subtítulo do livro já anuncia
a tônica presente ao longo do conjunto dos
capítulos. Farta informação e análises críticas
caracterizam esta obra que constitui uma nova
vertente no tratamento habitualmente dado
pela literatura existente às questões referentes
à promoção da saúde dos trabalhadores. O am-
plo leque de temas abordados configura o texto
como um valioso compêndio, apoiado em vas-
tíssima bibliografia, que sistematiza conceitos,
processos históricos e oferece compreensão para
lacunas nessa área de atuação. Por essa razão,
não se pode fazer uma síntese do riquíssimo
e diversificado conteúdo da obra. Destacam-
se, portanto, apenas alguns aspectos dos as-
suntos desenvolvidos extensamente nos seus
12 capítulos e que expressam formas diver-
sas de compreensão da problemática da saúde
no trabalho.

Apresentam-se de forma muito original as
premissas e concepções que regem a formulação

de políticas, das estratégias, dos mecanismos
operacionais e das práticas dos diferentes atores
que lidam com os problemas da saúde dos tra-
balhadores. Cabe ressaltar a importante contri-
buição trazida com a introdução da temática do
direito à saúde no seu aspecto irrestrito de ci-
dadania plena, típica dos demais direitos civis,
econômicos, sociais e humanos fundamentais.
Com o intuito de analisar o percurso histórico
seguido na regulação das questões relativas a
esse direito, realiza-se uma genealogia das ins-
tâncias internacionais e nacionais de normati-
zação trabalhista nas sociedades industriais.
Contextualiza-se, de forma profícua, a origem
dos problemas que levaram à realização do con-
junto das convenções relativas ao setor e ao es-
tabelecimento de recomendações a esse respeito.
No plano nacional, ressalta-se a importância
da Consolidação das Leis Trabalhistas (CLT) e da
Legislação Previdenciária no que se refere à re-
paração, do ponto de vista financeiro, dos danos
provocados pelos efeitos nocivos e fatais das
condições de trabalho dos segurados.

Descrevem-se com profusão de detalhes os
eventos, correntes ideológicas e movimentos
que influenciaram e deram origem à criação da
Organização Internacional do Trabalho (OIT),
como organismo internacional reconhecido co-
mo regulador do mundo do trabalho. Destaca-
se, particularmente, o panorama institucional,
histórico e conjuntural que conduziu à consti-
tuição desses espaços de negociação, como as
ameaças das greves e dos movimentos revolu-
cionários. Entre os exemplos citados de negocia-
ção estão: a delimitação da jornada de trabalho,
a proposta de tripartismo, os acordos interna-
cionais para normatizar o trabalho infantil e da
mulher, o trabalho noturno e a exposição a agen-
tes químicos como chumbo e fósforo. A OIT
também trouxe para si a responsabilidade de
regulação internacional da saúde como compo-
nente da preservação da força de trabalho, mas
fora do âmbito da saúde pública. Ao fazê-lo,
acaba desonerando outras instâncias interna-
cionais, inclusive a Organização das Nações
Unidas (ONU), que na Declaração dos Direitos
Humanos não incorpora essa perspectiva. Essa
ausência também se nota na própria atuação da
Organização Mundial de Saúde (OMS). Os auto-
res ressaltam, porém, que o Brasil foi um dos
poucos países a inserir o tema da saúde do tra-
balhador na Constituição, como direito de cida-
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setor Saúde, do Trabalho e da Previdência so-
cial são a tônica. Os autores enfatizam que são
vários os sinais reveladores de tais limitações
como é o caso dos sistemas deficientes de in-
formação e notificação de agravos, da reduzida
atuação da vigilância, da débil articulação intra
e intersetorial e da insuficiente capacitação de
profissionais.

Destaca-se e, ao mesmo tempo, é questio-
nada a criação da Rede Nacional de Atenção In-
tegral à Saúde do Trabalhador (Renast), uma das
iniciativas recentes mais significativas para a
institucionalização do tema de saúde dos traba-
lhadores no SUS. Considera-se que essa inicia-
tiva, implantada formalmente em todos os esta-
dos do território nacional e estruturada por meio
de centros de referência municipais e regionais,
teria maior efetividade se, de fato, fosse orien-
tada pelo paradigma sistêmico e holístico da con-
cepção de rede. Entretanto, ressente-se da falta
de comunicação entre os centros e escassas ar-
ticulações no interior do SUS e com outros se-
tores, ao que se alia uma concepção eminente-
mente assistencialista em saúde do trabalhador.

O foco central da reflexão crítica sobre a
natureza dos avanços e das grandes limitações
diagnosticadas se localiza na crônica ausência
de respostas do Estado às legítimas demandas
trazidas pelos movimentos sociais organizados
e pelos próprios técnicos das instituições e ser-
viços sobre os problemas de saúde do trabalha-
dor. A conclusão é que, hoje, tanto o setor saúde
como o do trabalho e da previdência estão muito
aquém do enfrentamento dos determinantes dos
agravos relacionados ao trabalho.

Em síntese, são muitos os méritos deste livro
que realiza uma viagem instigante por vários ter-
renos teóricos e práticos, levantando questões
e apontando debilidades no campo do direito e
da saúde do trabalhador. Oferece, ainda, funda-
mentada crítica sobre ausência de compromis-
sos efetivos em pontos e áreas cruciais, dando
relevância a vários avanços conquistados.

dania e dentro dos princípios estruturantes do
Sistema Único de Saúde (SUS).

O livro descreve os movimentos de luta pela
saúde, seja de forma implícita na conquista
de reivindicações econômicas e de mudanças
nas relações de trabalho ou, de forma explícita,
quanto aos riscos à saúde. Merece destaque
a farta documentação reunida sobre a atuação
do movimento sindical brasileiro ao longo do
processo de industrialização e dos diversos go-
vernos. E, especificamente, a luta pela saúde a
partir do final da década dos anos 1970, em que
a experiência italiana de combate à nocividade
nos ambientes de trabalho exerceu notável in-
fluência na construção do pensamento das dire-
trizes operacionais a respeito.

Nesse sentido, os autores ressaltam a con-
tribuição do Departamento intersindical de Es-
tudos e Pesquisas de Saúde e dos Ambientes de
Trabalho (DIESAT) como uma grande referên-
cia de ação sobre bases intersetoriais e inter-
disciplinares para a saúde do trabalhador do
ponto de vista da saúde coletiva. Apresentam-
se também as lutas nas indústrias paulistas co-
mo ações pioneiras frente à negligência das em-
presas em relação à exposição a determinados
agentes químicos e físicos. Os autores referem
as várias mobilizações do movimento sindical
nas últimas décadas do século XX em prol da
saúde e dão realce aos desafios atuais e à fragili-
dade da sua atuação, entre outros motivos, por
sua cooptação pelo Estado.

Uma parte considerável do conteúdo do
livro é dedicada a analisar o processo de insti-
tucionalização dos instrumentos de proteção à
saúde do trabalhador no SUS, as propostas de
desenvolvimento de ações no nível nacional e a
criação de instâncias intersetoriais e intermi-
nisteriais, inclusive das que dizem respeito
ao controle social. Os autores tecem considera-
ções sobre os avanços conseguidos com os di-
plomas legais de saúde que legitimaram a área
no cenário institucional, histórico e conjuntu-
ral. Avaliam, criticamente, que tais avanços não
redundaram em ações efetivas e permanentes,
pois não foram inseridos na formulação de po-
líticas setoriais e nem como componentes do
desenvolvimento sustentável. É mencionada uma
série de entraves no percurso histórico de im-
plementação da Política de Saúde do Trabalha-
dor, em que progressos e retrocessos, ingerên-
cias políticas e conflitos corporativos entre o


